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Lei Municip al n' 60612022.

Doutor Severiano/RN , 27 de setembro de 2022.

TRANSFoRMA EM REMUNERAÇÃo

PERMANENTE GRATIFICAÇÃO INSTIruÍDA

PELA LEr N,591.12022.

O PreÍeito Municipal de Doutor Severiano, Estado do
Rio Grande do Norte, Íaz saber que a Câmara Municipal de

Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica acrescido em 15% (quinze por cento) a

remuneração dos profissionais do magistério, no mesmo valor
percebido como gratÍicação até o início de vigência da presente

Lei.

AÍL 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos financeiros a 1e de setembro de 2022.
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Prefeito

Nesta data, 27 de setembro de 2022, Eu,
Francisco Neri de Oliveira, PreÍeito
Municipal de Doutor Severiano,

supridas as Íormalidades legais,

SANCIONO a presente Lei, para que
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su

Prefeito
eri de üiveira

seus legais efeito
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ESTÁDO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MU|\'ICIPAL DE DOUTOR §E!'ERIANO

SECRETARIA DE ÀDML\IISTRAÇÁO
LEI MU:TICIPAL N" 606/2022

Lei Mur cipal n" 606/2022.

Doutor Sevedano/RN. 27 de setembro de 2022

TÉrsfotuâ em rcmunemçâo permanente $atificação
instituída pela Lei n" 591/2022.

O Prefelto Mutricipat de Doutor Severiàno, Estado do Rio Grândc
do Norte, faz saber que a Câmara Municipâl de Vereâdores âpÍova e

ele sancioúa a seguinte Leii

Art. l" - Fica âcrescido em 15% (quinze por cento) a remunemção
dos profissiooais do magistério, no mesmo vâlor percebido como
gâtiflcaçào até o inicio de vigência da presente Lei.

Art. 2". Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicaçâo, retroagindo

scus efcitos Íinanceiros â 1" dc sctcmbro dc 2022.

FRÀNCISCO NERI DE OLIYEIRÁ
Prefeito

NesÍa data, 27 de setsmbro de 2022, F^t, Francisco Neri de Oliveira,
Prefeito Municipal de Doutor Severiano, supridas as formalidades
legais, SANCIONO a presente Lei, para que suÍta seus legais efeitos.

FRÁNCISCO NERI DE OLIVEIRÀ
Prefeito

Publicado por:
Michel Régis de Souza Melo

Código Idetrtifi cador:6345EC44

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 29109/2022. Ediçáo 2816
A yeriÍicação de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código idenrificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femum./
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